
 
 
 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº074/2023. 
 
 
Exmo. Sr. 
GIOMAR DA ROSA 
Presidente da Câmara Municipal de Piên. 
 
 
Senhor Presidente: 
 
 A Vereadora que subscreve a presente Indicação, solicita ao 
Poder Executivo Municipal para que, através da Secretaria competente, verifique a  
possibilidade de enviar para a Câmara projeto de lei com os respectivos termos do 
estudo financeiro, com vistas a viabilizar o pagamento do piso salarial de Técnicos(as) 
de Enfermagem, conforme a lei federal que trata do tema. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 Tal medida se faz necessária, considerando que Governo Federal 
já viabilizou os recursos através de recente portaria, publicado no diário oficial da 
União e o município de Piên está contemplado. 
Fonte: 

Diário Oficial da União 

Publicado em: 19/05/2023 | Edição: 95 | Seção: 1 | Página: 309  

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra  

PORTARIA GM/MS Nº 597, DE 12 DE MAIO DE 2023 (*) Estabelece os critérios 

e parâmetros relacionados à transferência de recursos para a assistência financei-

ra complementar da União destinada ao cumprimento dos pisos salariais nacio-

nais de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras no exercício 

de 2023 

 
Desta forma, por entender que tal solicitação trará efetivo 

beneficio à localidade mencionada, a Vereadora que subscreve pugna pelo 
acolhimento por parte do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

SEANDRA CORDEIRO DE OLIVEIRA  
Vereadora 



 



 


